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Sarandi, 30 de setembro de 1988. 

MENSAGEM Ng 196/88 

REF.: DOA00 de imOvel urbano 'a IGREJA DO EVANGE 

LHO WADRANGULAR. 

Senhor Presidente: 

Ao encaminharmos para apreciaçao e posteri 

or votaçao pelos Nobres Edis que compOem essa Egriegia Casa de Leis, o 

Projeto de Lei em anexot onde propomos a DOAÇA-0 do im6ve1 constitui-

do pela data de terras sob ng 004(quatro), da quadra ng 010 (dez), 
com L -ea de 312,75 m2., do loteamento denominado Jardim Social, situa 
do neste Municipio, 'GRUA DO EWANCELHO IHADRANCULAR, pare a edifi-
ca o de um Tempi° Evangelic° e dependencies sociais. Fomos motivados 

pelo fato da citada Igreja, de conformidade com os Estatutos, objeti-

va principalmente entre outros fatores, a fundar, manter, administra; 
custear, ou patrocinar estabelecimentos educativos e de assistencia I 

social, Sabendo-se que a populag"eo daquela localidade, predominante 

mente carente. 

Diante dos motivos apresentados e justifi-

cados, aguardamos a tramitaçao legal nessa Casa de Lois, para posteri 

or sançao e aplica;ao da Lei na sua forma prevista. 

Atenciosamente 

- JULIO OIFON - 

Prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

ALGIO PAGLIOTTO 

DD, PRESIDENTE DA CgMARA MUNICIPAL 

NESTA-PR, 

—‘401a44 
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APROVADO 

POR 

Art. lg 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

PROJETO DE LEI Ng 3 2 t / 

SOMULA: Dispe sobre a DOAÇT;0 de imOvel ur 

bano 'a IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR;

na forma que especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Parane, aprova e eu, JULIO 

BIFON, Prefeito Municipal, sancio-

no a seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR 'a IGREJA 

DO EVANGELHO WADRANGULAR, inscrita no C.G.C./MF. sob ng 

62.955.505/0253-13, devidamente registrada no 1g Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos de So Paulo-SP., sob ng 

93.302, do Livro "A", do Registro Civil das Pessoas Juridi-' 

cas t o imóvel constituído pela data de terras ng 004(quatrol 

da quadra ng 010 (dez), com area de 312,75 m2., do loteamen-

to denominado "Jardim Social", situado neste Município, para 

a edificago de um Templo Evangelic° e dependencies sociais. 

Art. 29 - Dever e constar na Escritura PUblica de Doaçao, clausulas de 

retrocesso ao Município, caso a Donat:Aria no inicie no pra 

zo de 06 (seis) meses e no conclua no prazo de 01 (um) arm, 

a edificaçao do Templo Evangelic° e das depende.ncias sociais, 

independentemente de notifiCaçao Judicial ou Extra-Judicial, 

a contar da data de publicaçgo desta Lei. 

Art. 3g - As despesas decorrentes da execuçao desta Lei, inclusive es-
- 

crituraçao e registro, corrergo por conta exclusive da Dona-

teria. 

Art. 49 - Revogadas as disposiçoes em contrririo, esta Lei entrar em 

vigor na data de sua publicaçao. 

PAU MUNICIPAL, 28 de setembro de 1988. 

\\i i \N\ A 
VA' 

— JULIO 8IFON — 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14110181 
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CAPÍTULO I I 
DOS OBJEnvos 

Arugo 2g - A Igreja do Evangelho Quadrangular tem como obJetivos; 
a - Proclamar ao mundo as mensagens de fá e poder do Evangelho 

de Nosso Senhor Jesus Cristo, salientando a doutrina quadrangular: SALVA-
ÇÃO, BATISMO COM 0 ESPIRITO SANTO, CURA DIVINA e SEGUNDA 
VINDA DE CRISTO, pugnando pela propagação, defesa e prAtica dos ensi-
nos da Blblia Sagrada, e adotando para sua orientação a Declaração de Fé 
constante do capftuio seguinte. 

b- manter um departamento denominado CRUZADA NACIONAL 
DE EVANGELIZAÇÃO, que promoverá movimentos evangelísticos, de avi-
vamento espiritual e cura divina, em todos os recantos do Brasil, usando ten-
das (pavilhões de Iona), programas de rádio, televisão, difusão de publicações 
e outros meios de comunicação; 

c Manter trabalhos!nissionanos e assistêncJais em todo o term& 
no nacional 

FundaL manter, administrar, custear, ou patrocinar estabelecl-
affitos educat ociat 

e - Fundar filiais sob a mesma denominação e departamentos para 
realizarem os fins referidos. 

CAPÍTULO III 
DAS DOUTRINAS 

At ugo 3g - A Igreja do Evangelho Quandranguiar adota e prega os princípios 
bíblicos consubstanciados na seguinte Declaração de Fé: 

DECLARAÇÃO DE FE - Compilado poi.: AIMEE SEMPLE Mc PHERSON - 
fundadora da Igreja (Internacional) do Evangelho Quadrangular. 
Traduzido do original DECLARATION OF FAITH por Anfsio S. Dametto 
- Curitiba-PR. (As referências usadas são da Edição Revista e Corrigida e, 
-ievista e Atualizada), 

GfiEJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR - Uma corporação - interde-
idminacional em espirito, Evangélica na mensagem, internacional no projeto 

composta pela união de fiéis cristãos que se congregara para a promoção 
da causa do Evangelism° no mundo, e pregação do Evangelho Quadrangular 
do Reino: Jesus Salvador, Batizador, Módico e Rei que Voltará. 

321/88 



CAPÍTULO VI 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Aulgo 229 - A direção oral dos negócios desta corporação sera exercida pelo 

Conselho Nacional de Diretores, constituo de sete membros a saber: Presi-

6:rite, 19 ei 29 Vice-Presidente, 1 e 29 Secretãnos e 19 e 29 Tesoureiros; 

• 19 - Todos os membros do referido Conselho serão eleitos pela 

Convenção Nacional por maioria simples dê votos, em escrutínio secreto, pelo 

perfodo de quatro anos, com direito a reeleição consecutiva exclusivamente 

por mais um mandato. 
' 29 - A eleição dos membros do C.N.D. sera feita alternadamen-

te, de dois em dois anos como segue: a - Presidente, 29 Vice-Presidente, 

19 Secretário e 12 Tesoureiro, b - 19 Vice-Presidente, 19 Secretá-

rio e 29 Tesoureiro. 
n' 39 - Dos candidatos a quaisquer cargos do C.N.D. exigir-se-ão 

os seguintes requisitos: 
a - Que sejam ministros ordenados exercendo atividades na 

Igreja do Evangelho Quadrangular, pelo perlodo minim() de seis anos conse-

cutivos. 
b - Que não sejam quanto ao seu estado civil, separados de lato 

ou de direito, vindo a contrair novo matrimónio; ou vivam am concubinato. 
* 49 - O Conselho Nacional de Diretores terá um Secretário Exe-

cutivo de Ambito nacional, que executará suas decisões e deliberações. 

3 2 1 / 88 

DO C.N.D. 

Artigo 239 - Compete ao Conselho Nacional de Diretores; 
1 - A nomeação de Superintendentes Regionals e Diretores de 

Campos Missionários, anualmente, para representá-lo nas regiões demarca-

das; • 
2- 0 reconhecimento e registro das igrejas filiais que forem orga-

nizadas; . 
. 9, • 3- A expedição de certificados es igrejas locals e de credenciais 

aos Ministros e Aspirantes; 
4 - A recepção e recomendação de cléricos vindos de outras cor-

porações religiosas; 
5 - A expedição de docurrtentos para aquisição, construção, per-

mute ou alienação de imóveis; 
6 - A concessão de registro a outras igrejas e organizações reli-

seus membros ou minorias dissidentes, desejem 

(A, 
gases que, pela maioria de 
ligar-se a esta corporação; 

LS 
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7 - A fiscalização e execuçâo destes Estatuto CI dos Regula-

mentos Internos; 
8- A convocação das Convenções Extraordinárias da Igreja; 
9 - A publicação de jornais, revistas e demais literaturas da lgreja, 

nomeando seus responsáveis; 
10 - A deliberação sobre casos omissos neste Estatuto por voto 

da totalidade de seus membros presentes; 
11 - A averiguação da conduta e eficiência dos membros do mi-

nistério, orientando, exortando, suspendendo ou excluIndo-os após processo 
regular, de acordo com os artigos 42 a 48 do Estatuto e conforme previsto no 
Regulamento Interno; 

12 - Receber verbas, taxas, doações, apreciar relatório financeiro 
do Secretario Executivo e dos Supervisores; 

13 - A apreciação dos relatórios de todas as igrejas, obras ovas, 
instituições educacionais e departamentos em geral; 

14 - O preenchimento de qualquer vaga que se verifique no pró-
prio Conselho, bem como de seu Secretário Executivo, por meio de votação 
dos membros remanescentes, por escrutínio secreto, salvo o caso em que tal 
vacância aconteça durante a Convenção Nacional, quando então a própria 
Convenção preencherá a vaga existente, em procedimento normal de eleição; 

15 - A promoção do evangelism° através do rádio, TV, igrelas, 

obras novas, literatura e ação social; 
16 A criação de campos missionários e regiões eclesiásticas; 
17 • A nomeação dos Coordenadores Nacionais e Diretores do 

1.8.Q. 
18 - A nomeação de Comissões permanentes de ética ministerial 

Nacional, e estadual e de trabalhos das Convenções Nacionais e de comis-
sões especiais ou delegações. 

Artigo 242 - 0 Conselho reunir-se-á ordnanamente uma vez por mês e ex-
traordinariamente, quando houver necessidade, devendo a convocação ser 
feita com antecedência minima de trés dias, sendo mister a presença de, no 
minim°, dois terços dos membros para que deliberem legalmente. ' 

Artigo 262 • Ao Presidente do C.N.D. compete: 
1 - Convocar e presidir as reuniões do Conselho e a Convenção 

Nacional; 
2 - Convocar as Convenções Estaduais; 
3 - Assinar as credenciais de ministros e aspirantes, e os certifi-

cados de ordenação de ministros; 

-37-
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4 • Assinar procurações, nomeações e diplomas de reconheci 

f 1 1U1110 de igrejas, juntamente com o Secretário Executivo; 
5 - Representar a Igreja em juízo ou fora dele ou fazer-se repres-

mar por procuradores; 
6 - Assinar cheques, juntamente com o tesoureiro em exercício ou 

com o Secretário Executivo, desde que este último esteja devidarnente autori-
zed°, por procuração outorgada pelo C.N.D. 

7 - Outorgar procuração, a quem de direito, sob indicação e apro-
vação do C.N.D., para compra e venda de imóveis, semoventes e veículos, e 
assinar escritura de compromisso de compra a venda; 

8 - Visitar a obra; 
9 • Formular programa da Convenção Nacional com a ajuda do 

Conselho Nacional de Diretores; 
10 - Aplicar as regras parlamentaras nas reuniões do Conselho 

Nacional de Diretores e nas Convenções Nacionais. 

Artigo 20 - Ao 12 Vice-Presidente caberá substituir o Presidente em seus im-
pedimentos legais e cooperar com ele, participando das reuniões ordinárias e 
extraordianárias do C.N.D., representando-o quando solicitado em reuniões 
lestivas a oficiais promovidas pela igreja em qualquer parte do território nacio-
nal. 

• único - Ao 29 Vice-Presidente caberá substituir o Presidente 
quando do impedimento do 12 Vice-Presidente, desempenhar as demais tare-
fas atribufdas ao seu cargo, desde que no exercício do mesmo, e o mais que 
lhe for confiado pala presiancia. 

Artigo 279 - Ao 12 Secretário compete lavrar as atas das reuniões ordinkias e 
extraordinárias do C.N.D., organizar a agenda para cada reunião do Conselho, 
redigir a expedir a correspondiência, Incluindo as comunicações das decisões 
tomadas por;esse órgão em suas reuniões, arquivar o material e correspon-
dência da secretaria, deixar sempre em dia a escrituração das atas e os livros 
am ordem; trazer sempre atualizado o Rol das Igrejas, do Ministério e das re-
giões eclesiásticas e campos missionários. 

• único - O 29 Secretário substituirá o primeiro secretário em seus 
impedimentos e auxiliará o mesmo não s6 nas reuniões do C.N.D., como tam-
bem, na organização e desempenho dos trabalhos e atribuições da secretaria. 

Artigo 262 - Ao 12 Tesoureiro caberá, no exercfcip do cargo, registrar o movi-
mento financeiro (receita e despesa), contas bancárias, doações, donativos, 
aplicação dos recursos disponíveis da Corporação, valendo-se, para tanto, 
dos servigos, da escrituração, da organização da Secretaria Executiva, tendo 
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livre acesso aos livros da contabilidade, relatórios, recibos e outros docu-
mentos dessa mesma secretaria. Mensalmente preparará relatório que será 
apresentado ao C.N.D. por ocasião de suas reuniões regulares, ou quando 
por ele convocado. 

' 19 • É atribuição do 19 Tesoureiro assinar cheques, juntamente 
com o presidente do C.N.D.; 

a 29 = 0 29 Tesoureiro substituirá o 19 Tesoureiro em seus impe-
dimentose, ao lado dele, não s6 tornará conhecimento da situação da escritu-
ração contábil da Igreja, através da Secretaria Executiva, mas procurará tam-
bém, nas reuniões do C.N.D. ou fora delas, oferecer as suas sugestões 
conselhos. 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Artigo 299 - A Secretarla Executiva rã o departamento destinado a concentrar 
todas as atividades administrativas de Ambito nacional. 

• 19 - É da competência da Secretaria Executiva: 

a - Proceder a escrituração contábil e financeira segundo a pa-
dronização oficial; 

b - Manter um técnico em contabilidade; 

c • Receber relatórios mensais das igrejas e obras novas e as ta-
xas devidas ao Conselho Nacional de Diretores, no valor de 5% (cinco por 
cento) da arrecadação total das igrejas e obras, bem corno receber ofertas 
missionárias e donativos de outras fontes destinadas ao serviço da igrela, 
prestando conta da sua destinagião ao C.N.D.; 

• 29 - Os recursos necessários para a manutenção e funciona-
mento da secretaria serão providos por verba's oriundas das taxas arrecada-
das; 

" 39 - 0 funcionamento da secretaria é de responsabilidade do 
Conselho Nacional de Diretores, sendo titular da mesma o Secretario Executi-
vo, ' 

DO SECRETARIO EXECUTIVO 

Artigo 309 - Exige-se do Secretario Executivo e dcs candidatos a esse cargo 
os mesmos requisitos definidos no Artigo 229 * 39 alíneas a e b. 

• 19 - A eleição do Secretário Executivo se processara nos mot-
des definidos no Artigo 229, • 19, e • 29 letra a. 

-39-
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' 2v - O Secretario Executivo fixará resiciência na cidade do São 

Paulo, 
• 39 - O Secretário Executivo dará tempo Integral As suas fun-

ções, devendo receber seu sustento da própria Secretaria; 

' 49 - O Secretário Executivo tem direito a palavra e voto nas reu-

nites do Conselho Nacional de Diretores; 

' 59 • E da competência do Secretário Executivo: 

a- Elaborar e desenvolver planos de atividades para a expansão 

rápida a segura da obra em geral e colocá-los em execução desde que sub-

metidos e aprovados pelo Conselho Nacional de Diretores; 

b - Assinar, juntamente corn o Presidente, os cheques de retira-

das, uma vez que esteja munido de procuração para tal fim, outorgada pelo 

Conselho Nacional de Diretores; 

c • Zelar pela defesa da obra nacional; 

d • Elaborar amplo relattno da obra em geral a se(' apresentado 
anualmente à Convenção Nacional e birnestralmente ao Conselho Nacional de 
Diretores; 

e • Nomear pastores para os cornpos de trabalho (igrejas e cam-
pos missionários), bem como transfen-los de um para outro campo ou região, 
ouvido antes o superintendente ou diretor do compo e o C.N.D.; 

f• Supervisionar os campos de trabalho e corresponder-se com 
os supervisores, superintendentes regionals, diretores de campos missioná-
rios e pastores; 

g • Dotar a secretaria da qual é titular dos recursos necessános a 
adequdos para o seu perfeito funcionamento, especialmente dar atenção A or-
ganização nitional do arquivo da secretaria, ao rol de ministros, aspirantes e 
obreiros credenciados, e ao preparo de impressos padronizados, a fim de fa-
cilitar o bom desempenho do trabalho pastoral no que diz respeito a materiais 
de expediente para as igrejas e obras novas. 

;.• DO SUPERVISOR NACIONAL 

Artigo 319 - Haverá urn supervisor de âmbito nacional nomeado pela Igreja In-

ternacional do Evangelho Quadrangular (International Church of the Fours-

quare Gospel) como seu representante oficial e aprovado pela Convenção 
National. 

-40-
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m - Resolver problemas de emergência inadiáveis, graves; 
n - Encaminhar todo e qualquer pedido, queixa, representação, duk.uniciito ou informação das igrejas e obras, dos seus membros e dirigen-ies, quern sejam destinados. 
o - Deverá o superintendente, assim como o diretor do campo niissionArio, convocar mensal ou bimestralmente os pastores e os obreiros da fegião e do campo Missionário, para consultas e estudos de ordem coletiva, regional ou pessoal, cabendo ao superintendente ou diretor de campo tomar a decisão final. 

Artigo 349 - O diretor de campo missionário deverá incentivar os obreiros e pastoreS de seu campo a organizarem obras novas, para serem transforma-das em igrejas, e sods constatar a existência de sete igrejas organizadas em Jau campo, deverá solicitar ao C.N.D. a transformação do campo em região ectesiAstica; 

CAPITULO VII 
DAS IGREJAS FILIAIS 

An  359 • Formar-se-ão igrejas filiais sob a jurisdição da Igreja do Evangelho Quadiangulari.deide que haja um grupo de cristãos convertidos, batizados nas Aguas por imersão em nome do Pai, do Filho e do Espírito Santo, reunin-ao-se regulamente em determinado lugar, fiéis a Cristo e reconhecidos pelo C.N.D.; 
' único • A igreja local será organizada e dirigida de acordo com reguiarnentos internos da corporação. 

-43-
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CAPITULO VIII 
DO PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO 

Artigo 369 -o patrimOnio desta corporação religiose, que não visa lucro nem 
distribui juros ou dividendos, é constituldo de bens móveis, imóveis, semo-
ventes, veículos, objetos e utensflios, recebidos ou adquiridos e aumentados 
por moo de ofertas, doações, coletas, donativos O juros auferidos através de 
depósitos bancarios e emprego de dinheiro disponível, sujeitos a depreciação 
inflacionária se não aplicados. 

Artigo 379 - Para a alienação de imóveis ou veículos, quer pela corporação 
quer pelas igrejas locais, é indispensável prévia autorização do O.N.O. exato 
nos casos aprovados na Convenção Nacional. 

único - Todos os bens móveis, adquiridos ou ofertados à Igreja, 
bern como os respectivos contratos, títulos, licengas e comprovantes das 
transações devem ser passados e registrados em nome da Igreja do Evan-
gelho Quadrangular: 

Artigo 382 - Os movimentos bancários serão feitos por membros 
desta corporação, devidamente credenciados de acordo com as regulamentos 
internos, 

, Artigo 392 - As verbas ou ofertas recebidas ou votadas devem ser 
aplicadas rigorosamente de acordo com o fim proposto ou determinado pelos 
contribuintes, salvo quando motivo justo e superveniente, reconhecido pela 
Assembleia da Igreja, nos casos locais, e pelo C.N.D. nos casos gerais, justi-
fique aplicação para fins diferentes. 

• • Artigo (402 - Na Sede Administrative da corporação serão arquiva-• • 
dos os translades da todos os tftulos de propriedade. 

Artigo 419 - As igrejas filiais e organizações internas das mesmas 
não poderão se constituir em pessoa jurídica. 

frio.c 44 4, 
-44- .%. 
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• 59 • Quando se tratar de acusação formalizada contra um mem-
bio uo c.N.o, ou quaisquer das comissões da ética, o relendo membro será 
considered° impedido de participar do processo na qualidade de membro o 
julgador. 

' 69 - No caso de comprovada culpabilidade do acusado, o mes-
ino sofrerá as punições e censuras previstas no artigo 449. 

Artigo 489 - A qualquer pessoa ou 6rgeo da corporação, que sofra 
process°, serão assegurados os direitos de defesa, revisto do processo a 
dpelação aos õrgeos superiores. 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

tigo 4911 • E cosnsiderada livre a manifestação do pensamento pessoal ou 
coletivo, quando for expedida em termos respeitosos e com amplo fundamen-
to. 

Artigo 509 • E vedado aos presidentes da assembléias, convenções e conse-
hob ca igreja, discutirem ou manifestarem parcialidade quando estiverem no 
clAercício cie seus cargos, devendo tão sõmente exercer o voto de qualidade 
para dosempatar votações; porem se transferirem a presidência a quem de di-
feat), poderão discutir livremente, s6 retomando a presidência após a votação 
dos assuntos. 

Artigo 519 - Os presidentes de quaisquer reuniões gozam de autoridade para 
manter a ordem, podendo, inclusive, levantar e adiar os trabalhos das mes-
mas, desde que o façam por motivo imperioso. 

Artigo 529 • Ninguém poderá legislar em causa própria. 

Artigo 539 - As votações de quaisquer propostas serão feitas por escrutínio 
secreto otfaclarnaçáo, exigindo-se maioria simples de voto para qualquer de-
ciSao,;...nao se.admitindo voto por procuração. 

Anigo 549 - Sao proibidas entre os membros da igreja lista de arrecadações 
do dirineiro e listas de abaixo-assinadõs, exceto quando previamente auton-
Luju  Conselho Diretor Local, 

Ai ligo 559 - A igreja não regulamentada usos e costumes relativos a traje, ca-
belos e enfeites; porém deve zelar pela decência, ordem e moderação. 
Artigo 569 - Os Regulamentos Internos desta corporação poderão ser refor-
inados pelo Conselho Nacional de Diretores, "ad-referendum" da Convenção 
rgacional. 

-47-
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Artigo 572 - Esta Estatuto poderá ser modificado ou renovado no todo ou em 
pane, por voto da dois terços dos convencionais em qualquer tempo, exceto 
suds doutrinas. 

Artigo 50 • Os membros desta Igreja respondem com os bens da mesma, e 
não solidaria e subsidiariamente pelas obrigações assumidas pelos seus re-
presentantes, 

Artigo 592 - É vedada a participação na qualidade de membro do C.N.D., 
C.D.L. e em quaisquer diretorias, de parentes consangiifneos e afins. 

Artigo 6Q - Esta Igreja 86 poderá ser dissolvida por voto unânime de uma 
Convenção Nacional Extraordinária, convocada especialmente para tal fim, e 
se ficar provado que não the foi possível realizar seus objetivos. 

Artigo 612 - Em caso de divisão, a parte dissidente perderá todos so direitos 
sobre os bens imóveis, móveis, semoventes e finanças em geral da Igreja do 
Evangelho Quadrangular, 

Artigo 622 - Em caso de dissolução, os bens imóveis, móveis e os demais 
vatores desta corporação serão entregues a uma entidade evangélica brasilei-
ra da mesma natureza. 

Artigo 60 • Esta reforma estatuiária entra em vigor na data do seu registro 
após a devida publicação em diário oficial. 

* único - Revogadas as disposições em contrário. 

Rev. George Russell Faulkner - Presidente: 

Ç/Z7‘.44 • •-1-1 
1917 , 

1.0 (ANTÓNIO Of REGISI a0 DI 1111.1105 1EstRUMENIUS 

A piescrile 1011a confers._ to o original regIstrado 

neste (orlo 10 s u o  do livro "A" 

n o  4,31str0 tIvIl ads Pessoas Juridical, 

19 ern (° 1 

Sig Kiulo, 

SCkiVA. . 

do, MAkik.d an CUr 

• J. E. C. Pau Jr. • L. A. N. PortOucl 

— Escier•nt•a Autoriz•Oos 

I AL mAIOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

321/88 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-

gdo designo relator do Projeto de Lei NL0321/88, do Chefe do Executivo. 

o Vereador paulo Jorielino da silva 

Ptesid 

PARECER 

VOR 77 E1 

A Comissac de Justiça e Redagão, analisando o Projeto de Lei 

ng 321/88, de autoria do Chefe do Feder Executivo Municipal, o qua.' 

Dispbe sobre a roagao de imovel urbano Igreja do Evangelho Quadrangu 

lar, na fona que especifica, esta Comissão concluiu nela sua constitu 

cionalidade e legalidade. 0 Parecer FAVCRAVEI, cabendo ainda 5 deci—

s7lo final do Soberano Pleng.rio, deste Colendo Iegislativo. 

Sala das Comles3es Permanentes da C61.nlra Municipal, aos 26 

dias do ms de Cutubro do ano de 1988. 

Sebastiao Can- e Oliveira 
rresicente 

Paulo Jordelino da 'Silva 
— Oecretrio 
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CÂMARA MUNICIPAL D. E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 321/88, Coo e efe do Executivo 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar 

residente da Comissão 

PARECER 

FAVORÁVEI 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de 

Lei ng 321/88, de autoria do Ohefe do Poder Executivo Municipal, 

qual Dispiie sobre a Doação de imOvel urbano ã Igreja do Evangelho Qua 

aranmilar, na forma que especifica, esta Comissão concluiu que a iv...t4 

ria 4 legal e constitucional. O Parecer 4 FAVORÁVEL, cabendo ainda a 

decisão final do Soberano Pleng.rio, deste Colando Le islativo. 

Sala das Comisaes Permanentes da Camara M cipal, aos 31 

dias do ILis de outubro do ano de 1988. 

Celso Guerreiro Alvarenga 
— Presidente — 

:ebastiae C,An 
Yemb 

Francis° 

Oliveira 

Alencar 
ecretóxio 



jgreja do evar4Oto Quadrangular 

Wm Wm (*liar 
Rua Libero Radaro, 

Fone: 24-4602 

Of. n-P- 001/87-1E0 

Prezado Senhor: 

287 Zona 07 

321 1 88
1c9> 1021 6. JO 

2;c4aic 

Maringa-PR 

'4aringa, 12 de janeiro/87 

Conforme entendimentos verbais mantidos com V. Sg. , 

vimos atraves deste reafirmar nosso pedido de concessao de 

reno, dentro do perimetro urbano desse Município. 

ter-

Outrossim, esclarecemos que o mesmo sera destinado 

a construçao de um templo 
,  

evangel ic°, visando a evanoel izaçao da 

populaçao sarandiense. 

Sem mais para o momento, e esperando contar com a 

sua preciosa colaboraço, desde jL agradecemos. 

X;i/Ploo • 

PEDRO ITAMAR V. VEIGA 

Pastor-Presidente 
— CE5-

15- 0 “, — 

1Ln. SR. 

JULIO BIFON 

M.D. PREFEITO DE SARANDI 

WI 
SHIRLEY PEPELASKO 

Secretria 

Atenciosamente: 

.—BEZERRA

Tesoureir
4•J6 

•REFE1TUR4 DO MUNICIPIO DE S 

1174110TO N' L 
I —Oa OR/057199T 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

15c1. aosé jferrcira tEves Crillo 24.0 uabeliho 
321 / 8 8 

Zulh 
DURVAL HERBS ,','Í 

,7„.,,,,-,z4 o jformicola 6 <‘ ., ris. .-c--.1. 
Oficial , 

ESC. AUT. i . . Livro 97'; Fls..-\
- 

PR0CURAA-E01,3TANTE OH FAZ:- IGREJA DC EVANGELHO QUADRANGULAR 

, Ii  o

4109C61-1110 
baltiede 

9tattdp.a4/7414264

..... 

SEBASTI40 BEc: maior 

ESC. 

S aibam  quanta's Safs FULO ida initrunesnto ao procurag;o b tonte 
virem gun, as primairo ( 19) Tfr., 41 de Julha, do mil nevacontom-
e eitanta • cinco, nosta cisiado a Capital 4a 5:1"n Paula em meu car - 
tsarist -parasite mim Taball'Uo, compareceu como eut.Frgantes IGREJA DO 
EVANGELHO QUADRANGULAR, com soda nata Capital, a Avenida General - 
Olimpla ism SilTriaja n, 190, Barra Funds, inscrita no CGC I. MF sob - 
ng 62_955,505/D0011-67, neat, ate rorr sertatia pr 3ou Dirator Prral-
dinte, Rev. GEORGE RUSSELL FAULKNER, qmrta americans, casado, minis-
tro de ovangelho, RG ng 3,065,913 SSP-SP 0 e polo seu Secretario Exe-
cutivo Procurador, Rev,, JAYME PALIARIN, brasileiro, casein, ministra We RG n. 3.873.440-53P-5P, nforms estatutos arquivados-
no IP Oficie ir Ragistra de Titulos e Dacumantos siesta Capital, sob-
ng'6016, arquivadna nestas nstas, na pasta propria ng 01, soh n. 52' 85;- rscanhecisia pals' prepris do mim labeliao, palms segumantas Apra-
sentadas • acima mancianales, lo pus deu fe; nor mate publico instru-
ments e na melhor fermi 4a direito, nomeia e constituo sew bastanta - 
pracuradar:- si Sr. REV. PEDRO ITAMAR VERCOZA VEIGA r brmsilairm, cassi-as, TE.380012, ministro We Evangalho, resident, em Maring1;--PR, come - 
Dirstor de Camps Missiso;irio We Marinqs;-PR, comeraondensim: Assail As-
terga, Mongaguari, Maringil, S. Jo-a's as Caiva, Sao Jorge ic Iva , Ter-ra Rica, Marialva, Iguaragu, Mandaguaiu, Paissand6, Itamba, Ivatuva,-
Dr. Camargo, Jussara, Ourizona, Floral, Nova Esporança, Pros. Castel* Branco, Atalaia, Cruzeiro da Sul, Unifier, Lobate, Fl.rida , Colorado, Nossa Sra. Was Graças, Cafears, Santo Inacie, Santa Ins, Itaguaise, - 
2d. 01inia, Paranapoema, Inaja, Paranacity, Lupion;spolis, Cantsnaris-Ws Sul, Guarati, Munhoz de Malls', Santa Fe, So,baudia, Cambira, Janda-
ia Is Sul, California, Marilandia do Sul, Mandaguari, Blom Sucnasa, 
Marumbi, Rio Bom, Kolor;', Borrazipolit, no Estais We Parana a corn po-dares porn na reaiie ( nu camps ) mancionado (a) rapresantar a Outer-ganto perante repartigiss pUblicos Federais, Municipais s/ou autirqui das; receber sscrituras U. comprm e venda, Ws compromisso eu dafiniti vas. reguerpr ismnQi'm is sisa, taxas, imposts's • outras tributoa fay's; recu es pelas Leis;- conferir, cadastrar, confrontar limitaa; passar-racibos ei War guitageies; assinar centrist, do locagmo We imovein; rapro 
cantar, em conjunts cam pesssaidanwa, a outorganta perante estabe]aci-mantes bancarias, Caixa Econismica Federal, Caixa EconOmica Estadual, - Banco do Brasil SO., Banca Brasileira On Descontes, Banco de Estada - I. Sae Paulo, Itau e autrest podando assinar propostas sou contralto!) - Os aberturas OP contas bancarias e movimenta-las, "mitir au ondosenr - cheques, razor ratiradas madianta recibos autorizar shibitos, transfo - rendias o pagamentos pun fried& d5 c=rta.s, solicitar saldos, extrates de cants' e requisitar tal;aa de choguas pnra une la outorgants, ne Pr-. 
lends omitir chat-lugs sem pravisan Wo fundas au nem sails pars cobortu-ra pedindo subatmbecaler tal rapromentagiis bancaria, a duas passes!' isioneas, ¡antra' das lecalidades acima mencionadas, substabelecer pmts.-
rigs pars advagaio junto aos psdieres pUbliqms s fore em geral, com ciao-sula "ad-judicia" em qualquer juizo, instancia su tribunal, peronda - ainda substabslacer esta em ordem ram au som reserve de iguais pne"1-.. dando tuda per barn, firms o valimoo, e ogir Oa cenfermidads corn se sr-tip's 35 a 36 dos 'statute's s;s1 OuLovgants, prdaros vistas' canatantan Oast. instrumento.. F, I. carro ria!im s disso, guff Onu f;, lnursi - opt. instrument', ,-lue o assina am 8 ,TU, expresens - 
fermos.-

LUi.'7 t rli^ it4 s ' 

Eu, Tullis Formicm12, 
-; 

hAhilitnmin, a ascravi.-:- • 
trl,! Ilibgrr.Vi.- (a A„ :.- GirPf:c 

' -!-' -7-, -• • 



: • • - • - : - : ' - : - : -: • : : - 
GEORGE RC§3EL AUL 3AYME PALIARIN- ( -legalmen ),-
Nelda mais, ta 
Eu, 
tilsgrm i 

"•• (•• • 0 ".• ."0 ".• ". 0 ". 111 ' 

 ( Luiz Anteni* de Costa Penha ), c ; 0;a - 

24.° CARTÓRIO DE NOTAS 

valet cobrado lads ProcaraoSo 
Ao serventadri• Cr$ 26.1011 

Ao Estado .CrS 

Ao 1PESP .Cr$ 

A .P.M CIS 
Col (Maros).—

TOT 

MICHIO 
Rafael 0. Nate 

6.777 
6.1124 

261 

•• 0 ... O . " C• 0 o o • "" • ". o e 

EM TE „00010DA VERDADE 

• / 
-47e 

, 242 TABELI 

. ,mkTóRio 
IvorA

a) 
!•YritO ronhuma 

t..1"•".

• 



3 2 1 / 8 8 

I-.

7C/(& oid6-

Paea/i2 ,7_6).5 

_,,SAD4A,t,d2L 

--Prytiz4 

/0
4.r —tviciP'.4 
Nts 

17. FLS. 

4't 002 

/eeek 

frrir 114.3-19: 

.tiard

41. 

ÇYYLWEet </("e /uQ/vt-dit.'") 

,frytoafto y-nA9-77-z 

kka
i 

-look 7 2 19-0tha-)

LLY3 t VelP _ f:/1,14/0 V..r)/j A 

,iÇQD 41(»Vtik s ^46
'trA: C&07 

r(Jge,(23 512 ,r6t-ka . ! 
/.0a0e /0142 iV),OcOn493 4ect. ,,n7 Z . 

(1- .3 / A.rA.Ttliode•vnace ,f) 
..LrvvI .:--77:LC'14. . %, , 

1--- --)•:.. 1 ut-10,?;/,'Ci:.3 c dt.\,\ f).,--s, ;.-/,i,i,,Z.,: ._.,1,1) Lkktitet:?-,- , ..... • ......

-1:),3-rv\-L f.`,./`^.. ;...' , -4.--.. `..11 ' . ..,....2.,C,1,1-1I 1,, ,.. . t,..L' • ..J • 

•.::- 1' .. 

1-1 

• 1 ./) 

_ • 

- 

I 1 - " • / --- 

. 
- 

-; 1 - 
. 

- 



'").A....,:.-- . C,!:: it,,Q.,--Y-v\All . \-,'El:a!g A: 1 ,,, „. c ..._ ,-- t i AA: , ',.1: 1.7;,- -1, 
. , 

\ 
(2,cc., /C:tiotW4?-citfda..1 K. `_-i/a.t4-!- 

vu- 2_i_i-i ick.. civattelei _ -44, /11-1.444;--,xa ct6.5.c. 
Y . ,. . , . . ._ 

/ C- ''-, 14°-'2 /c,o,w6 ho ki66(2# /(f 
P.,e_ f(,a,c)314,0a40

/ 
/ o44464:d, 00401 

/6,n/oto. , . t, /6L 

./c,Q.e@v-v-t.
_ 4 . PAndeto ,64:dvii JAtt oefeadzt, /LL A56.44c7 

Lo Pa 9- at&e. -PAsact:/e4014 /,- 444/14- ' /at6t-
ict())-vicl& jesc_ / 01-11, co _zyz, 

_e, C4,44t.>rvaelda, 
a

re' 
'fecal oe 

.5ec 
1)77 rn A DA , •ic 444 

eragia 

C • C) - C Abb I 4) 09 .57 
u ce PESI.be /y 

• 

0,0 r) a_ (Ma 0.4

U CA RAA 1Y19 AsG/MeirrO 
olefORA pi--CONCt.s 
3.45 n 442/6--

c.R 

c)44e 

EU 
- 

6 

. 

- 

g - i - iro t t910 

rnAki.9 .DP 



146097 

t<N 

=MIN. 

321/88 

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL r.FLS.-1-
Estaa. opararl& - comrc de mariaiva 

• RE-GISTRO LE IMOVEIS 

ABiLIO NAGIS NEME 
Titular 

' 
LIVRO n • RELASTRO GERAL 

MATRÍCULA N.°  (397 -IDENTIFICAÇTO DO IM6VEL: LOTE de ter\ 
ras slb numero 285 (REMANESCENTE), = com a area de 7,45 alqueires i paulistas4iguais a 180.290,00 me 

tros quadradostsituado na Gleba do RIBEIRAO SARANDY, Muni91-: pio de SARANDI, desta Comarca de MARIALVA,Estado do Parana, = 
cm as seguint s divisas *e confrontagEes: "Principiando em um 
marco oe madeira de lei, que foi cravado na beira de uma Es-tracia,segue pela mesma no rumo NO 46Q24 com 276,00 metros, a te outro rharco; deste lseoue confrontando com parte do lote nT 
284 no rumo NE 22g18' com 795,11 metros,ate outro marco finca 
do na mesma linha de divisa; dal,segue confrontan90 com o lo-
te n2285-8 no rumo SE 721243' com 176,40 metros,ate outro mar-
co semelhante aos outros e t finaimente,segye confrontando coT 
parte do lote n285-A no rumo SO 17g17' com 920,70 retros,ate 
o ponto ce partida desta descriggo".REGISTRO ANTERIOR: R.4 n9 
Matricula n24.590,1ivro 02,maior porggo,deste Oficio Imobilia 
rio.PROPRIETARIO: MUNICfPIO DE SARANDI,Estado do Parang,pes-: 
soa jurídica de direito publia tinscrito no CG911278.200.482/ 
0001-10.-rARIALVA,05 de junho de 1987.0ficial‘ 

,ye. • • 
- 

R.1/14.0971Protocolo ng49.011 de 05.06.1987): LOTEAMENTO.----
0 imOvel objeto 

desta Matricula, foi LOTEADO, de acordo com o ALVARA DE LICEN 
QA n2004/87,f1s.002,1ivro 001,exp.em 14 de abril de 1987,pel 
Prefeitura Municipal de Sarandi,deste Estado; MEMORIAL DE LO-
TEAMENTO datado de 13 de abril de 1987; e DECRETO n2214/87 da 
tado de 11 de março de 1987,exp.pela Prefeitura do Municipio= 
de Saranditrequerido nos termos da Lei 6.766 de 19.12.1979, - 
com a denominaggo de " A M SOCIAL", num total de 180.290,00 
metros quadrados,correspondente a 134 datas urbanas com area-
de 37.630,55 m2.; Ruas e Avenidas com area de 31.830,33 m2.1-
8 quadras com area de 79.845,12 m2.,Lote 285-C,com 20.024,00-
m2.,Lote 285-D,com 8.960,00 m2.2,Lote 285-E,com 2.000,00 m2.3-
Zoneamento,Divisgo e Distribuicao: Esta seggo foi projetada - 
obedecendo um criterio de melhor aproveitamento do terreno a 
ser ocupado para fins residenciais.Foi dividida'em 15 quadras 
numerades em 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14 e 15.-
Rues e Vias de Trfego: 16 (dezesseis) ryas e uma Avenida ga-
ranter-ri o trrggo ao loteamento.Obras de Infra Estrutura: 0 lo 

• 
-segue no verso —

REGISTRO DE IMOVEIS 
f.:AkIALVA — Plc. 

AE1L10 NAaD Nrpi " - Titular Cer;fico que a presentc fo:ozó,lia é fief re, proc:ução da f:cha original arquivada neste 
Gfido. Lou íe. va 0Q7 

,115 /•1
uP4 IOW 

• 

‘CWZ• i>sA, . . 
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MATRÍCULP ng 14.097 

QUADRA n°09 (cdntinusoZo),.

Data n217   300,00 m2.- Mat.ng-
ii 

ti 

Vt 

ti 

It 

ii 

ng18 300,00 m2.-

n19 300,00 m2.-
ng20 300,00 m2.-
ng21 300,00 m2.-

n22 300,00 m2.- 
ng23  313,00 m2..-
ng24 312,75 .m2.-
n225. 312,75m2.-

ng26 312,75 m2.-

ng27,  312,75 m2.-

ng28. 312,75 m2.-

It 

it 

it 

It 

It 

Ii 

It 

ti 

I/ 

QUADRA ng10 

Data n201 333,25 m2.- Mat.ng 

ng02 333,25 m2.- .n ng 

ng03 333,50 m2.- /I ng 
ng04 312,75 m2.- ,n ng 

ng05 . 312,75 m2.- n ng 

ng06 312,75 m2.- fl ng 

ng07 312,75 m2.- n ng 

ng08 312,75 m2.- II ng 

ng09 315,00 m2.- It n9 
ng10 300,00 m2.- If ng 

ngll 300,00 m2.- It ng 
tl ng12 300,00 m2.- n ng 

ng13 300,00 m2.- n ng 

ng14 300,00 m2.- il ng 

ng15 300,00 m2.- II ng 

Ng16 441,62 m2.- n ng 

ng17 392,37 m2.- n ng.
ng18 300,00 m2.- It ng. 
ng19 300,00 m2:- if ng 

It 

ii 

ti 

H 

It 

ti 

ti 

li 

/I 

ti 

ti 

It 

It 

It 

-segue no verso-

RE GIS TRO DE IMOVElb 
NIA1:IALVA — P . 

ABM() Nilia:B N171:17 - Titular 
Certifico que a presente foto.:67.iaé fiel re. 
produção da f.clia or.ginal arquivada ncste 
Oficio. Dou I . 

1067 va,.a5/  t J 
/ 19, 

• 

.112. J. 

c.Abilio Sagib (Ve-rte) 
aletml do Rypitteo de Im4uels,/ 

321/68 
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